






























DIREITOS 
DA PACIENTE
Estamos ao seu lado para garantir seus direitos e deveres. 
Conhecê-los pode tornar a sua experiência ainda melhor. 

01.) Obter um atendimento digno, atencioso e respeitoso por parte de todos os profissionais 

de saúde, sem discriminação de qualquer natureza.

04.) Obter informações claras, objetivas, respeitosas e compreensíveis sobre hipótese 

diagnóstica e ações terapêuticas, o que pode ocorrer delas, duração prevista dos tratamentos 

propostos, bem como os riscos de não realizá-los, se existe a necessidade ou não de utilização 

de anestesia, o tipo a ser aplicada e o instrumental a ser utilizado, as partes do corpo afetadas, 

os riscos e consequências indesejáveis e duração esperada do procedimento.

05.) Ser prévia e expressamente informado, bem como consentir ou recusar de forma livre, 

voluntária e esclarecida, quando o tratamento proposto for, total ou parcialmente, 

experimental, ou fizer parte de protocolos de pesquisa.

03.) Identificar o profissional por crachá, que deverá conter a fotografia do profissional, seu 

nome e setor legíveis, assim como ser mantido em local visível.

02.) Ser identificado e tratado pelo seu nome e sobrenome, e não por códigos, números, 

nome de sua doença ou de forma genérica, desrespeitosa ou preconceituosa.









DEVERES
DA PACIENTE
Estamos ao seu lado para garantir seus direitos e deveres. 
Conhecê-los pode tornar a sua experiência ainda melhor. 

01) O paciente e/ou seu representante legal tem o dever de dar informações precisas e

completas nas consultas e internações sobre o seu histórico de saúde, doenças prévias,

queixas, enfermidades e hospitalizações anteriores, história de uso de medicamentos, drogas,

reações alérgicas e demais informações relacionadas à sua saúde.

02) Durante a internação deve utilizar somente as medicações prescritas pelo Hospital, salvo

as autorizadas pelo médico responsável pelo seu atendimento e acompanhamento.

03) Expressar se compreendeu as informações e orientações recebidas, visando a cura dos

agravos à sua saúde, a prevenção das complicações ou sequelas, sua reabilitação e a

promoção de sua saúde, fazendo perguntas sempre que tiver dúvidas.

04) Informar ao profissional de saúde ou à equipe responsável sobre qualquer fato que ocorra

em relação a sua condição de saúde.

05.) Assumir a responsabilidade pela recusa a procedimentos, exames ou tratamentos 

recomendados e pelo descumprimento das orientações do profissional ou da equipe de 

saúde. 

06.) Indicar um familiar ou responsável para decidir em seu nome acerca de tratamento, caso 

esteja impossibilitado de fazê-lo. 




















































